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ANEXO III – CRITÉRIO DE JULGAMENTO & VALOR A SER ADJUDICADO 
PREGÃO ELETRÔNICO 000037-23 – PROCESSO 004005-00964 

 

1. O presente anexo é parte integrante e indissociável deste instrumento, recomenda-se a leitura integral 

do mesmo para entendimento da forma de disputa e contratação do objeto do certame. 

2. A CONTRATANTE deve fazer o uso de toda a verba disponibilizada para a compra do objeto, sendo 

este valor de R$ 17.180,00 (dezessete mil, cento e oitenta reais), desta forma, a disputa e contratação 

serão feitas conforme as regras estabelecidas neste termo. 

3. No portal de compras, os licitantes devem informar o valor equivalente há um litro de leite. Ao final da 

fase de lances, a Comissão Permanente de Licitações do Sesc em Minas, irá fazer a divisão do valor 

disponibilizado pelo valor unitário ofertado. Definindo assim o quantitativo de litros de leite a serem entregues. 

4. Ressalvamos que caso exista dizimas no somatório, a CONTRATADA deverá entregar um litro de 

leite a mais, mesmo que o valor seja menor que o valor do último lance. 

 

Portanto, para a realização desse Pregão, de forma que seja atendida a finalidade de sua realização, 

iremos realizar o julgamento da licitação da seguinte forma: 

 

1. Valor que será adjudicado: R$ 17.180,00 

2. Quantitativo de litros de leite: Resultado da divisão do valor da adjudicação pelo valor unitário. 

 

• A fase de lances do pregão (disputa de preços) será realizada considerando o valor unitário da caixa 

de leite, após finalizada a fase de lances, será vencedor o proponente que ofertar o menor valor unitário. 

• O Cadastro da proposta no Comprasnet deverá ser feito considerando o valor unitário e a fase de 

lances também será realizada considerando o valor unitário. 

• Diante do valor unitário arrematado serão apuradas quantas unidades serão fornecidas, sendo o valor 

total desta aquisição de R$ 17.180,00. 

• Obrigatoriamente será adjudicado o valor de R$ 17.180,00 (dezessete mil, cento e oitenta reais). 

• Caso o valor arrematado não faça divisão exata com o valor que será adjudicado, a vencedora deverá 

fornecer 1 litro de leite com o resultado da quebra do valor. 

 

IMPORTANTE: qualquer valor de quebra (valor residual) será correspondente a 01 litro de leite. 

 

EXEMPLO: 
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Após fase de lances o menor valor ofertado é de R$ 5,30. 

Valor unitário do litro de leite: R$ 5,30 

Valor a ser adjudicado: R$ 17.180,00  

Cálculo do quantitativo: 

R$ 17.180,00 / R$ 5,30 = 3.241,50  

3.241 x R$ 5,30= R$ 17.177,30 

Valor residual: R$ 17.180,00 - R$ 17.177,30 = R$ 2,70 

Assim, serão fornecidos 3.241 litros de leite no valor de R$ 5,30 

A quebra do valor (valor residual), que corresponde a R$ 2,70 corresponderá a 1 litro de leite 

Nesse caso, o quantitativo total a ser fornecido é de 3.242 litros  

 

QUAL A RAZÃO POR OPTARMOS POR REALIZAR O JULGAMENTO DESTA FORMA? 

 

Conforme já explicado na justificativa desta contratação, o valor de R$ 17.180,00 (dezessete mil, cento e 

oitenta reais) foi recebido de doações de parceiros. 

 

Diante do valor recebido e considerando que este em sua totalidade será destinado a aquisição caixas de 

leites, não existe viabilidade para a realização da disputa de preços considerando o valor total, uma vez que 

não é o objetivo desta licitação reduzir o valor total da aquisição, mas sim adquirir o número máximo de caixas 

de leite. 

 

Dessa forma, caso optássemos pela realização da disputa de preços de forma tradicional, teríamos um 

quantitativo previamente estabelecido e com os lances ofertados teríamos a redução do preço total e, 

consequentemente, não conseguiríamos promover a distribuição de R$ 17.180,00 em caixas de leite. Caso 

fosse realizada a disputa tradicional, teríamos saldo remanescente, sendo que este não é o objetivo desta 

aquisição.  

 

Para realizarmos a distribuição de R$ 17.180,00 em caixas de leite, não podemos focar na economia 

considerando o valor total, a economia deve ser apurada considerando o quantitativo de itens adquiridos, ou 

seja, quanto maior a quantidade de caixas de leite adquiridas maior a economia gerada. 

 


